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COTRIGUAÇU	 COLONIZADORA DO ARIPUANN	 S/A,
notificada	 do lançamento do Imposto sobre	 a	 Propriedade.

. Territorial Rural - ITR„'Contribuição Sindical Rural - 14A-.
CONTA°, Taxa de Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Parafiscal,
relativos ao exercício de. 1992, referente ao imóvel rural

• cadastrado na Receita Federal sob o ng 1084342-6,, situad ho
Estado de Mato Grosso,- apresenta, temPestiva(nente, impugnaçM ..ao
lançamento, argumentando que:

- a) . a. In5trU0o. Normativa SRF ng 119 " de 18.1..92"
que fixou o Valor da' Terra Nua - mínimo em Curuena e Aripuan'ii ;no
Estado de Mato.Grosso, está completamente equivocada " pois í o
valor nela fixado é superior ao .valor praticado pelo me cado
imobiliário para lotes rurais infra-estruturados e colonizad sg

b) os . valores • venais 	 dos	 imóveis	 rArais
- estabelecidos pela Prefeitura Municipal, para fins de cálcul io :,clo
. ITBI, em dezembro/91, oscilando gradativamente de acordo . com a

distfancia do imóvel para a sede do 'município, também eram
bastante inferiores ao valor fixado na IN/SRF ora questionacag

c) os preços vigentes no mercado imobiliáric, ,cm
dezembro/91, em razXo da crise económica e monetária do Paí , já

'''eram inferiores aos estabelecidos pela - Prefeitura Municipal"
mesmo em se tratando de lotes infra-estruturados e si f.uados
próximos à sede do Município, obrigando a Prefeitura Municipal a
nãb mais reajustar sua tabela de valores venais para fins - de

.	 cálculo do ITBI„ a partir de abri1/92g ,
' , •

d) o	 preço de mercado	 estabelecido	 pelas
• colonizadoraS que atuam no . município, 100 (cem) EaNs, após o
fracasso do plano cruzado em 19(3'? nUo acompanhou sua valoriza0o
pelos índices oficiais da inflaçãb nos anos de 1991 e 1992; 	 1

e) o valor fixado na IN/SRF no 119, de 18.11.92,
refere-se apenas à terra nua, sem qualquer benfeitoria, erquanto
que o valor praticado no merçado imobiliário, assim como o valor

. estabelecido pela Prefeitura Municipal para fins de calcIlg do
ITBI, incorporam à terra nua o valor do patrimenio florestél e a
graduaçãb de valor em funçiWo da distãncia do imóvel rural 	 Sede,• do municipiog
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,.	 ,.	 ,.	 f) em .dezembro/92, os valores venais dos imó eis	 11
rurais situados a mais de 15 km e a menos de 50 km da sede do
município, para fins de . ITBI„ • foram estimados em Cr$ 115.22.440
por hectare, o mercado imobiliário trabahou com um valor rilédio
de Cr$ 300.000,00 por hectare, e o ITR foi calculado com bas no
VTNm fixado em Cr$ 635.382,00 por hectare, superior aos va'orps
anteriormente citados;

' g) o VTNm utilizado no ITR/91 (Cr$ 3.. 283 80 por
'hectare), da mesma forma que nos anos anteriores, poderiz• ser
reajustado • monetariamente, para ser utilizado no lançamenla ido
ITR/92, com base em qualquer Indice inflacionário ed 1 tac o, e
resultaria no. preço máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare; e

.	 .	 .	 .

h) o imóvel a que se refere o presente lan çamento
está situado em nova e pioneira fronteira agrícola na Anlazt)nia
Legal, sendo ainda uma-regi'ão considerada ínvia e de cif.g.cil
acesso, onde a proprietária implantou seu projeto de colo iza0o
particular.

•
.	 .

Fundamentada nestes argumentos, a impAgnante•
requer a revisab ou retificaçab do valor tributado no iITR/92.9
dentro de parâmetros que a mesma considera justos e compatÁveis
com a realidade", equivalente a 25% do preço médio de mercado ou
50% do valor venal médio fixado Pela Prefeitura Municipai de
Juruena, para fins de cálculo do ITDI, vigentes em dez bro/91,
que resultará em 10% (dez.por. cento), aproximadamente, cl:) .valor
efetivamente lançado no ITR impugnado. . 	 1

,	 .	 1
•

,	A. deci~ da autoridade monocrática concluiu pela 	 !
procedOncia da exigOncia fiscal, com a seguinte fundamen-a0ou

a) o lançamehto foi efetuado de acord) com a
legisla0o vigente e •a base de cálculo utilizada - VTNn - está
prevista nos parágrafos 22 e 32 do artigo 72 do Dccreto n9
84.685 0 de 06.05.80; .	 .

b) os VTNm, constantes da IN/SRF n2 119, de
. 12.11.92, foram obtidos em consonância com o estabelecido no

artigo 19 da Portaria Interministerial MEFP/MARA n2 1.275, de
27.12.91, e parágrafos 22 e 32 do artigo 7q do Decreto 110 34..68.I..
de 06.05.80; e. ,• ' •	
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c) rao cabe à instlância administrat:.va!
pronunciar-se a respeito do contem:ido da 1eg1sia0o de regOncia do
tributo em questão-te mai sim observar o fiel cumprimento dà
aplicaçXo da mesma.

Irresignada,	 a	 notificada	 interpós	 rec rso
voluntârio, reiterando integralmente as razdes de sua impugna,X6,
acrescentando que "o mêrito da impugnaçXo ',Rb foi apreciado en
instÚncia, por faltar-lhe competOncia para pronunciar-se sobrm la
questãb, para avaliar e mensuar os VTNm„ constantes da IN nq
119/92, cuja alçada é privativa dessa s Instãncia Superior".

•

E o relatório..
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